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Lei Municipal n°3.854, de 28 de maio de 2014.

Altera o artigo 8° e parágrafos da Lei n° 2.952, de
07 de março de 2006, que alterou a criação do
Departamento Municipal de Trânsito e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVODE SANTO ÂNGELO
PROMULGA, nos termos do §7° do art. 67 da Lei Orgânica do Município, a
seguinte LEI, resultante de projeto vetado pelo Prefeito e mantido pelo Poder
Legislativo:

Art. 1° - O artigo 8° e parágrafos da Lei n° 2.952, de 07 de março de 2006,
que alterou a criação do Departamento Municipal de Trânsito e dá outras
providências, passa a ter a seguinte redação:

§1° - A JARI será composta de 03 (três)membros, a saber:

I - um representante da Ordem dos Advogadosdo Brasil;

II - um representante servidor do DepartamentoMunicipal de Trânsito, com,
no mínimo, nivel médio de escolaridade e conhecimento na área de trânsito;

III - um representante do Conselho Municipal de Trânsito
- CMT, não

vinculado a cargo ou função do executivoou legislativo da mesma esfera de governodo órgão ou entidade de trânsito que impôs a penalidade.

§2° - Cada membro da JARI possuirá um suplente, indicado pelo respectivoórgão.

§3°- Após a indicação, os membros da JARI e seus suplentes serão nomeados
por Portaria do Prefeito, com mandato de duração de 01 (um) ano, facultada a
recondução, uma única vez, por igual período.

§4°- O Presidente será escolhido, entre os membros titulares, pelo Prefeito.

§5° - É vedado aos membros da JARI compor o Conselho Estadual de
Trânsitodo Rio Grande do Sul

- CETRAN-RS.
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§6° - Cada membro da JARI fará jus ao recebimento de JETON, no valor de

45% (quarentae cinco por cento) do Padrão de Referência do Município (PRM) por

sessao.
§7° - A JARI somente poderá deliberar com a maioria simples de seus

integrantes, respeitada, obrigatoriamente, a presença do Presidente ou de seu

suplente.

§8° - Das decisõesda JARI caberá recurso ao CETRANdo Estado.

§9° - Caberá à JARI adequar o seu Regimento Interno, segundo as Diretrizes

do Conselho Nacional de Trânsito e desta Lei.

§10° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especificamente da Lei n°2.952 de 07 de março de 2006.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência do P r3L gislativo de Santo Ângelo,em 28 de

maio de 2014.

Di mar o Formenton
Presi ei oder Legislativo
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